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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
Gabinete do Prefeito

Praça Marechal Deodoro no 44 - Centro
Fone: (19) 3666-5555 / 3656-4410
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Ofício no 1.09512021

Mococa, de 04 de Novembro de 2021

Excelentíssima Senhora
ELISANGELA MAZINI MAZIERO BREGANOLI
Presidente da Câmara Municipal de
Mococa - SP
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Senhora Presidente,

Senhores Vereadores,

Encaminhamos em anexo o projeto de lei em epígrafe, diante a necessidade de
adequação dos elementos de despesa constantes na Lei no 4.834t2020 - Orçamento
Anual para2021, para operacionalização da execução orçamentária vigente.

A suplementação se dará, tendo em vista a necessidade da Prefeitura de Mococa,
através do Departamento de Educação, adequar as fichas orçamentárias para efetuar os
pagamentos das empresas de transportes de alunos dos meses de outubro, novembro e
dezembro.

Conclusa a presente explanação, solicitamos de Vossas Excelências a boa
acolhida da presente matéria, a qual pedimos que tramite em REGIME DE URGÊNCIA, e
nos termos do Artigo 39, da Lei Orgânica do MunicÍpio, em virtude da relevância da
matéria, por conter de ações que agregam valores, proporcionando uma melhor qualidade
de vida aos nossos munícipes.

Na oportunidade, apresentamos no ensejo nossos sinceros votos de estima e
respeito.

Atenciosamente,

RO BARISON
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PROJETO DE LEI NO . DE 04 NOVEMBRO DE 202í.

"Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suptementar, e dá
outras providências".

EDUARDO RTBEIRO BARISON,
Estado de São Paulo,

Prefeito Municipal de Mococa,

FAçO SABER que, a Câmara Municipal de Mococa, em Sessão
odináriarealizadanodiade-de2.O21,aproVouo
Projeto de Lei no 12021, de autoria do prefeito Municipar de
Mococa, sr. Eduardo Ribeiro Barison e eu sanciono e promurgo a
seguinte LEI:

Art.lo - Fica o Poder Executivo Municipal de Mococa, Estado de São Paulo,
autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no orçamento do exercício financeiro de
2021, no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), observadas as
seguintes classificações institucional, funcional programática e econômica:

10 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
05 - MANUTENÇÃO SERV. TRANSPORTE ALUNOS
12,361.0078.2.037 - TRANSPORTE - ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.39.00 - outros serviços de Terceiros - pessoa Jurídica (Ficha 423).............R$ 1.soo.ooo,oO
FONTE DE RECURSO: 02 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
cóDlco DE ApLtcAÇÃo: 2oo - Educação

Art. 20 - O valor do Crédito Adicional aberto no artigo 10 desta Lei, será
coberto com o recursos financeiros provenientes das anulaçÕes parciais das seguintes
dotações do orçamento vigente.

10 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
01 - MANUTENÇÃO DIRETORIA DE EDUCAÇÃO E DEpENDÊruCnS
12,361.0078,2,029 - MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE EDUCAÇÃO E DEPENDÊNCIAS
3.1.90.1 1.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil (Ficha 301 ).............R$ 300.OOO
FONTE DE RECURSO: 01 - Tesouro
cóDtco DE ApLtcAÇÃo: zoo - Educação

1O_ DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÂO
01 - MANUTENÇÃO D|RETOR|A DE EDUCAÇAO E DEPENDÊNC|nS
12.361.0078.2.030 - MANUTENÇÃO ENSTNO - PESSOAL DE ApOtO
3.1 .90.1 1 .00 - Vencimentos E vantagens Fixas - pessoar civil (Ficha 316 ).
FONTE DE RECURSO: 01 - Tesouro
cóDtco DE ApLtcAçÃo: 2oo - Educação

1O- DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÂO
02 - MANUTENÇÃO DO ENSTNO FUNDAMENTAL
12.361.0078.2.031 - MANUTENÇÂO DO ENSINO FUNDAMENTAL

R$ 300.000,00
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3.1.90.1 1.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil (Ficha 330)
FONTE DE RECURSO: 01 - Tesouro
CÓDlco DE APLTCAÇÃo: 220 - Ensino Fundamentat
1O- DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
02 - MANUTENÇÃO DO ENSTNO FUNDAMENTAL
12.361.0078.2.031 - MANUTENÇÃO DO ENSTNO FUNDAMENTAL
3.1.90.13.00-Obrigaçôes Patronais (Ficha331)..........
FONTE DE RECURSO: 01 - Tesouro
CÓDIGO DE APLTCAÇÃO: 2zO - Ensino Fundamentat

10- DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
08 - MANUTENÇÃO MERENDA ESCOLAR
1 2. 306. 007 2.2.042 - MAN UTENÇÃO MEREN DA ESCOLAR
3.1.90.11.00 - Vencimentos E vantagens Fixas - pessoal civil (Ficha 454)
FONTE DE RECURSO: 01 - Tesouro
cóDtco DE APLtcAÇÃo: 2oo - Educação

10- DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
08 - MANUTENÇÃO MERENDA ESCOLAR
1 2. 306. 0072.2.042 - MAN UTE NÇÃO M ERE N DA ESCOLAR
3.1.90.13.00-Obrigações Patronais (Ficha4SS)..........
FONTE DE RECURSO: 01 - Tesouro
cóDtco DE APLIcAÇÂo: 2oo - Educação

10- DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
08 - MANUTENÇÃO MERENDA ESCOLAR
1 2. 306. 007 2.2.042 - MAN UTENÇÃO MEREN DA ESCOLAR
3.1.90.94.00 - lndenização e RestituiçÕes Trabalhistas (Ficha 457)...........
FONTE DE RECURSO: 01 - Tesouro
cóDtco DE ApLtcAÇÃo: 2oo - Educação

..R$ 500.000,00

R$ 100,00,00

R$ 250.000,00

R$ 20.000,00

R$ 30.000,00

Art. 3' - Para cumprimento do disposto nesta Lei, o Poder Executivo fica
autorizado a compatibilizar o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias às
alteraçÕes ora implementadas.

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA, 04D BRO DE 2021.

BARISON
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGlSI.ATIVO

PROTOCOLO

Número

a?1 b
Data

08t11t2A21

Rubrica
,G

Os Vereadg.res que subscrevem, dentro das disposições Regimentais eapós a manifestação do Nobre Plenárlo, tendo em vista a finalidãcie da [roporiiurr,requerem regime de urgência Especial para as seguintes matérias:

1' PROJETO DE LEI No 11412021, de autoria do Prefeito Municipal Fduarcjo
Ribeiro Barison - Dispõe sobre a abertura de creditá adicional suplementar, e dá outrasprovidências.

2' PRoJETo DE LE! No 115t2021, de autoria do Prefeito Municipai EduarcloRíbeiro Barison - Autoriza a abertura de crédito adicional extraordinário, e dá outrasprovidências.
3' PRoJETo DE LEI No 116t2021, de autoria do Prefeito Municipal EduardoRibeiro Barison - Autoriza a abertura de credito adicional extraordinário, e dá outrasprovidências.
4' PRoJETo DE LEI No 1172a21, de autoria do Prefeito Municipal EduardoRibeiro Barison - Dispõe sobre a abertura de crédito adicional extraordinário, e dá outi,asproviciências.

5' PRoJETo DE LEI No 11gAa21, de autoria do Prefeito Municipal EduardoRibeiro Barison - Dispõe sobre a aberiura de crédito adicíonal extraordinário, e dá outrasprovidências.
6' PRoJETo DE LEI No 120t2021, de autoria do Prefeito Municipat EduardoRibeiro Barison - Autoriza a abértura de crédito adicional extraordinário, e dá outrasprovidências.
7' PRoJETo DE LEI No 121t2021, de autoria do Prefeito Municipal EduardoRibeiro Barison - Dispõe sobre a abertura d; ;údit" adicional suplementar e dá outrasprovidências.

Plenário Venerando Ribeiro da Silva, g de novembro

\dJJ

ABROVÃDO ,'

DESPACHO

o3t11t2021

ELA MAZIERC
BREGANIOLI

Presidente

Requer
Especial
especificê

de urEência
matérias que

EMENTA

regime
para

Í-\ a

CÉ C,
1

\-

'-r.' .t'
REQUERIMENTO No Í {\Ç 12021.
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câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

voTAÇÃO noMrNAL
- 1ga LEGI SLATURA .1o PERí,

DE2021

sessÃo
DATA
HoRÁRIo
QUORUM
MATERIA
TURNO
PRCTCCOLO

8

19 HORAS
MAIORIA

oDo

REQUERI SCLIC ITANDO NC IA ESPECIAL
U Nrco.

/2021

\-

RESULTADO
Votos Favoráveis

Votos Contrários
Ausentes
Abstenções

Total

\

VEREADORES
ravonÁvel CoNTRÁRIo AUSENTE ABSTENçÃo

1 ADRIANA BATISTA DA SILVA x
2- ADRIANA PERIANEZRUIZ

»f

3- BRASILINO ANTONIO DE MORAES x
4- CLAYTON DIVINO BOCH d
5- ELISÂNGELA MAZIERO V

o- GI.JII-HERME GOMES x
7 J (_,, SE ANTÔN to SOUSA zÉ. DA CO RAB

8- ROBERTO PEREIRA - BOBJCSE

9- ERNANDOlir IS F DOS SANTO S T D THAI }(
1A-

NiLTON C
tsATATA

_ PROFESSORêE)Eí:rJrvr \Lvl tl
flc

1,tI t-
PAULO C
- PAULO

DOS SANTOSRCDRIGUES -\

12- PAULO SERGIO MIQUELIN À
tó- PRISCILA GONÇALVES tf''

14- APAR FASERO L ECI DA USTí N
BATISTUTI

v

15- THIAGO JOSE COLPANI

.1 ,
?t!J'

1o Secretário

\



Câmara Municipal de Mococa
PCDER LEGXSLATIVO

PROTCCCLC

hüúrnero Data

( ,-,

: ;- v',-\ 
l

aü11t2A21

Rubrica

\-

\-

REQUERITVIENTO N" : TfrIZAZT 
.

O.s V-erqd91es que subscrevem, dentro das disposíçÕes Regirnentaise após a manifestação do Nobre Plenário, tenàã em vista a Rnitioade da propositura,requerem convocação de Sessão Extraordinária para as seguintes matérias:

1' PRoJETo DE LEI r'{o 114E$21, de autoria do Prefeito Municipal EduardoRíbeiro Baríson - Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, e dá outrasprovidências.
2' PRoJETo DE LEI §\o 115Qa21, de autoría do Prefeito tulunícípaí Eduardo

ffffi:j#§on 
- Autoriza a abertura de credito aàüionai exrraondináiio, 

" dá outras
3' PRoJETo DE LEI No 116t2021, cie autoria do Prefeito Municipal Eduardo

§iffi,j:f#§on 
- Autoriza aãertura de crédito aJüionar ertr"áiãinÀiio, 

" dá ourras
4' PRoJETo DE LEI No 11712a21, de autoria do Prefeito MunicipaÍ Eduardo

§ffi[:ff::on 
- DispÕ" 

=oo,.ã á abertura oe óÉàro Jícionarextraordinário, e dá ourras
5' PRoJETo DE LEI No 11g/2a21, de autoria do Prefeito Municipal Eduardo

r,fffi:ff::on 
- DispÕ" 

"oor". 
abertura de crédità adicionatexrraordinário, e dá outras

6' PRoJETo DE LE§ No 12ana21 de autoria do Prefeito Municipal Eduardo
il!f,;H*il§on 

- Autoriza-aãertura de creaitoãlcionar extraordinário, e dá outras
7' PRoJETo DE LEI No 121Í2a21, de autoría do Prefeito Municipai Eduardo

ffffi'j:f,il§:- 
- cispoeiãore 

" 
,n"rtu= oe 

"reJimãaicionar suprementar e dá outras

Plenário Venerando Ribeiro da Silva, g de novem de 2A2
\
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BREGANOLi
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Requer convocação de Sessão
Extraordinária para deliberação de
matérias gue especifica.
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-NTWO

voTAÇÃo ttoMlNAL
sEssÃo
DATA
HORARIO

QUORUM
unrÉRn
TURNO
PROTOCOLO

gz" SESSÃO ORDINAR IA- 18a LEGTSLATURA -1o PeRíooo
8 DE NOVEMBRO DE2O21

: 19 HORAS
MAIORIA ABSOLUTA.

: REQUERIMENTO SOLICITANDO S essÃo exrRAoRDtNARIA
uNrcA orscussÃo

t2021

RESULTADO
Votos Favoráveis

Votos Contrários

Ausentes

Abstenções

Total

\-

VOTOS

VEREADORES

1- ADRIANA BATISTA DA SILVA X

2- ADRIANA PERIANEZRUIZ
)c

3- BRASILINO ANTONIO DE MORAES d
4- CLAYTON DIVINO BOCH K

5- ELISÂNGEI.A MAZIERO )<

ô- GUILHERME DE SOUZA GOMES X.

7 JOSE ANTÔNIO SOUSA _ ZÉ DACOBRA d
8- JOSE ROBERTO PEREIRA - BOB .r(

9- LUIS FERNANDO DOS SANTOS - TIDI THAI d
10- NILTON GREGHI - PROFESSOR BATATA X

11- PAULO CESAR RODRIGUES DOS SANTOS

- PAULO

X

12- PAULO SERGIO MI QUELIN X
13- PRISCILA GON LVES Á

14- ROSELI APARECI DA FAUSTI NO

BATISTUTI

Á

15- THIAGO JOSE COLPANI (

,i

o Secretário

É1
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISTATIVO

AUTOG N' 102/2021
PROJETO DE LEI N" I2II2O2I

"Dispõe sobre o abertura de crédito adicional

suplementar, e dá outras providências".

Art. 1o - Fica o Poder Executivo Municipal de Mococa, Estado de São Paulo, autorizado

a abrir Crédito Adicional Suplementar no orçamento do exercício financeiro de 202l,no

valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quiúentos mil reais), observadas as seguintes

classificações institucional, funcional pro gram étíca e econômica :

10 _ DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

05 - MANUTENÇÃO SERV. TRANSPORTE ALUNOS

12.361.0078.2.037 _ TRANSPORTE _ ENSINO FLTNDAMENTAL

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Ficha 423).............R$

1.500.000,00

FONTE DE RECURSO: 02 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados

CODIGO DE APLICAÇÂO: 200 - Educação

Art.2o - O valor do Crédito Adicional aberto no artigo lo desta Lei, será coberto com os

recursos financeiros provenientes das anulações parciais das seguintes dotações do

orçamento vigente.

10 _ DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

01 - MANUTENÇÃ6 DIRETSRIA DE EDUCAÇÃ6 E DEPENUÊNcns

t2.361.0078.2.029 MANUTENÇÃo DA DIRETORIA DE EDUCAÇÃO E

DEPENDÊNCIAS

3.1.90.11.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil (Ficha 301 ).............RS

1

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Tel eÍone ( I 9) 3656-0002 - ro,&pçççA§p]eg".bI G"@,
ol
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIATIVO

PROJETO DE LEI N' I2II2O2I

300.000,00

FONTE DE RECURSO: 0l - Tesouro

CODIGO DE APLICAÇÃO: 200 - Educação

10_ DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

0l - MANUTENÇÃO DIRETORIA DE EDUCAÇÃ6 E DEPEN»ÊNcms

12.361.0078.2.030 - MANUTENÇÃO ENSINO - PESS9AL DE AP9IO

3.1.90.11.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil (Ficha 316 )...........R$

300.000,00

FONTE DE RECURSO: 01 - Tesouro

CODIGO DE APLICAÇÃO: 20A - Educação

,

\.,

10- DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

02 _ MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

t2.361.0078.2.031 - MANUTENÇÃO DO ENSIN9 FLINDAMENTAL

3.1.90.11.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil (Ficha 330)""'

500.000,00

FONTE DE RECURSO: 0l - Tesouro

cÓntco DE APLICAÇÃO: 220 - Ensino Fundamental

10_ DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

02 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FI-TNDAMENTAL

12.36r.0078.2.031 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FT1NDAMENTAL

3.1.90.13.00-ObrigaçõesPatronais (Ficha33l)""""""""""'

100.00,00

FONTE DE RECURSO: 01 - Tesouro

CODIGO DE APLICAÇÃO: 220 - Ensino Fundamental

.....R$

..Rs

2

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"

Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13-730-047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www. mococa.sp. leq' br
é %§4

AUTOGRAFO N" 102/2021





Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIATIVO

AUTÓGRAFO N" 102/2021
PROJETO DE LEI N' 12II2O2I

lo- DEPARTAMENTo DE poucaÇÃo

08 - MANurpNÇÃo MERENDA ESCoLAR

r2.3 o 6.007 2.2.042 - MANUTnNÇÃo MERENDA ES coLAR

3.1.90.11.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil (Ficha 454)

250.000,00

FONTE DE RECURSO: 0l - Tesouro

CODIGO DE APLICAÇÃO: 200 - Educação

10_ DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

08 - MANUTENÇÃO MERENDA ESCOLAR

r2.3 O 6.007 2.2.0 42 - MANUTENÇÃO MERENDA ES C OLAR

3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais (Ficha 455)..

20.000,00

FONTE DE RECURSO: 01 - Tesouro

CODIGO DE APLICAÇÃO: 200 - Educação

.R$

R$

\-
IO_ DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

08 _ MANUTENÇÃO MERENDA ESCOLAR

t 2.3 0 6.007 2.2.0 42 - MANUTENÇÃO MERENDA ES COLAR

3.1.90.94.00 - Indenização e Restituições Trabalhistas (Ficha 457)..

30.000,00

FONTE DE RECURSO: 01 - Tesouro

CODIGO DE APLICAÇÃO: 200 - Educação

Art. 3o - Para cumprimento do disposto nesta Lei, o Poder Executivo fica autorizado a

compatibilizar o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias às alterações ora

implementadas.

a
J

EdifÍcio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococar/SP

Telefone (19) 3656-0002 - Wulg-mSÇpgg§p.leS§ & %q4





Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIATIVO

AUTOG N" 10212021
PROJETO DE LEI N'12II2O2I

Art. 4o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Mococar 9 de novembro de202l.

MAZIERO BREGANOLI

Presidente

Q^,rrP'' *Y'4
cbfuçÀLvBsDIVINO BOCH

1o Secretário

PRISCILA

2" Secretária

4
Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"

Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP
Telefone ( 1 9) 3656-0002 - ylulry.ü oçqSêsp,leS. b r





cÂuene MuNrcrPAL DE MococA
PODER LEGISIATWO

Mococa,9 de novembro de 2021.

orÍcto N" 226 t2021 /cMN/Í/GAB

A Sua Excelência o Senhor
Eduardo fubeiro Barison
Prefeito Municipal de Mococa
Praça Marechal Deodoro, no 44
13.730-047 Mococa-SP

Assunto: Autógrafos de projetos de lei aprovados

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

Anexamos para as devidas providências, cópia do expediente aprovado por esta Casa

de Leis, em Sessão, constando de:

1. Autógrafo no 9612021, referente ao Projeto de Lei n" 11412021 (de autoria do

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison), que "Dispõe sobre a abeftura de credito adicional

suplementar, e dá outras providências.", aprovado em sessão extraordinária no dia 8 de novembro de

2021.
2. Autógrafo n" 9712021, referente ao Projeto de Lei n" 1I51202i (de autoria do

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison), que o'Autoúza a abertura de crédito adicional

extraordinário, e dá outras providências.", aprovado em sessão extraordinária no dia 8 <1e novembro

de202l.
3. Autógrafo n" 9812021. referente ao Projeto de Lei no 11b12021 (de autoria do

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison), que "Autoúza a abertura de crédito adicionai
extraordinário, e dá outras providências.", aprovado em sessão extraordinária no dia 8 de novembro

de202l.
4. Autógrafo n" 9912021, referente ao Projeto de Lei n" 117 2021 (de autoria do

Prefeito Municipai Eduardo Ribeiro Barison), que "Dispõe sobre a abertura de crédito adicional

extraordinario, e dá outras providências.", aprovado em sessão extraordinária no dia 8 de novembro

de202l.
5. Autógrafo no 10012021, referente ao Projeto de Lei n' 11912021 (de autoria do

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison), que "Dispõe sobre a abertura de crédito adicional
extraordiniirio, e dá outras providências.", aprovado em sessão extraordinária no dia 8 de novembro
de202l.

6. Autógrafo n' l0l/2A21, referente ao Projeto de Lei n" L2012021 (de autoria do

Prefeito lvtunicipal Eduardo Ribeiro Barison), que o'Autoriza a abertura de crédito adicional
extraordinário, e dá outras providências.", aprovado em sessão extraordinária no dia 8 de novembro
de 2021.

7. Autógrafo rf l02l2O2t, retêrente ao Projeto de Lei n" 121 202i (de autoria do

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison), que "Dispõe sobre a abertura de crédito adicional
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suplementar, e dá outras providências.", aprovado em sessão extraordinária no dia 8 de novembro de

202t

Atenciosamente,

ELISÂNGELA MAZINI MAZIERO BREGANOLi

Presidente
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